
P R E F E 1T U RA M UNI C I P A L DE N O VO H A M B UR G O

LEI MU!UCIPAL N2 43

" Abre crédito especial da impor-
t;ncia de ~ 7.000,00 ".

o PREFEITO NUNICIPAL DE NOVO W\MBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 112- é aberto o crédito especial de @ ••••

7.000,00 ( sete mil cruzeiros), destinado a auxiliar a Escola Evan
gélica de Lomba Grande.

Art. 22 - Servirá de recurso para a cobertura do
crédito especial de que trata o Artigo precedente, parte da dispo-
nibilidade financeira do exercício encerrado, até o limite de~.
7.000,00.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO l~ICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
cinco dias do mês de setembro do ano de mil novecentos

,.,e tres.
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